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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e mé-
dio fi xado em lei complementar estadual.
§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-
se outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.
§ 7° Observado o disposto no § 2° do art. 201 da Constituição Federal 
quando se tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, 
o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei estadual, 
a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores 
de que trata o § 4°-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 
razão da função.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme os critérios estabelecidos em 
lei estadual.
§ 9° O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 
contado para fi ns de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9° e 9°-A 
do art. 201 da Constituição Federal, e o tempo de serviço correspondente 
será contado para fi ns de disponibilidade.
…............................................................…………………………………………..
§ 12.  Além do disposto neste artigo, será observado, em regime próprio 
de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fi xados para 
o Regime Geral de Previdência Social.
§ 13.  Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 
temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime 
Geral de Previdência Social.
§ 14.  O Estado do Pará instituirá, por lei de iniciativa do Poder Executivo, 
Regime de Previdência Complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões 
em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no §15.
…............................................................…………………………………………..
§ 16.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o § 14 ofe-
recerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição defi nida, 
observará o disposto no art. 202 da Constituição Federal e será efetivado 
por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de 
entidade aberta de previdência complementar.
§ 17.  Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pen-
sões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, com percentual igual 
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.
§ 18.  Observados critérios a serem estabelecidos em lei estadual, o ser-
vidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 
aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da 
sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.
§ 19.  É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 
social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime, abrangi-
dos todos os poderes, os órgãos e as entidades autárquicas e fundacionais, 
que serão responsáveis pelo seu fi nanciamento, observados os critérios, 
os parâmetros e a natureza jurídica defi nidos na Lei Complementar de que 
trata o §22 do art. 40 da Constituição Federal.
§ 20.  A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribui-
ção decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime 
Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou 
o referido tempo de contribuição.
§ 21.  É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públi-
cos e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente 
do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 33 ou que não seja prevista em lei que 
extinga regime próprio de previdência social.
§ 22. Não se aplica o disposto no § 19 deste artigo, aos regimes próprios 
de previdência social regularmente criados por lei complementar e que 
estejam em processo de extinção.
“Art. 38-A.  O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readap-
tado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habili-
tação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem.”
“Art. 39............................................................................................
...................
…............................................................…………………………………………..
§12.  É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 
vinculadas ao exercício de função de confi ança ou de cargo em comissão à 
remuneração do cargo efetivo.”
“Art. 44............................................................................................
...................
…............................................................…………………………………………..
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá fi liado a este regime, no ente federativo de origem.”
“Art. 51............................................................................................
...................
…............................................................…………………………………………..
VIII - o ato de remoção e de disponibilidade do magistrado, por interesse 

público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do Tribunal 
de Justiça ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa.”
“Art. 206..........................................................................................
...................
…............................................................…………………………………………..
XI - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 
40 da Constituição Federal, a utilização de recursos de regime próprio de 
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no 
art. 249 da Constituição Federal, para a realização de despesas distintas 
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vincula-
do àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e ao seu 
funcionamento;
XII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as ga-
rantias e as subvenções pelo Estado do Pará e a concessão de empréstimos 
e de fi nanciamentos por instituições fi nanceiras estaduais aos Municípios 
na hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de 
funcionamento de regime próprio de previdência social.”
“Art. 218. O Estado e os Municípios instituirão, por meio de lei, contribui-
ções para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter 
alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou 
dos proventos de aposentadoria e de pensões.
§1°  Quando houver défi cit atuarial, a contribuição ordinária dos aposenta-
dos e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposenta-
doria e de pensões que supere o salário mínimo.
§2°  Demonstrada a insufi ciência da medida prevista no § 1° para equacio-
nar o défi cit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordiná-
ria no percentual máximo de 5% (cinco por cento), no âmbito do Estado do 
Pará, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas 
pelo prazo máximo de vinte anos.
§3°  A contribuição extraordinária de que trata o § 2º deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do défi cit e 
vigorará por período determinado, contado da data de sua instituição.
§4º  A contribuição dos servidores descontada em folha de pagamento, 
bem como a parcela devida pelo Estado ao seu órgão ou entidade de segu-
ridade, deverão ser repassadas ao mesmo até o dia dez do mês seguinte 
ao da competência.”
§ 5º A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil a que 
se referem o inciso II do art. 92 e o inciso I do art. 193 da Constituição 
Estadual, e dos ocupantes dos cargos de agentes penitenciários ou monitor 
socioeducativo, bem como dos demais servidores públicos, decorrentes de 
agressão sofrida no exercício ou em razão da função será vitalícia para o 
cônjuge ou companheiro e equivalente a remuneração do cargo.
Art. 2° A concessão de aposentadoria ao servidor público estadual vin-
culado a regime próprio de previdência social e de pensão por morte aos 
respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que 
tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os cri-
térios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos 
para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.
§1° Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se 
refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão 
calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em 
que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
desses benefícios.
§2°  Até que entre em vigor lei de que trata o § 18 do art. 33 da Cons-
tituição Estadual, o servidor de que trata o caput que tenha cumprido os 
requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto na alínea 
“a” o inciso III do § 1° do art. 33 da Constituição Estadual, na redação 
vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, no 
art. 2°, no § 1° do art. 3° ou no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41, de 
19 de dezembro de 2003, à Constituição Federal ou no art. 3° da Emenda 
Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à Constituição Federal, que 
optar por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a 
idade para aposentadoria compulsória.
Art. 3° O servidor público estadual que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitu-
cional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:
I - cinquenta e seis anos de idade, se mulher, e sessenta e um anos de 
idade, se homem, observado o disposto no § 1°;
II - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contri-
buição, se homem;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a        oitenta e seis pontos, se mulher, e noventa e seis pontos, 
se homem, observado o disposto nos §§ 2° e 3°.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere 
o inciso I do caput será de cinquenta e sete anos de idade, se mulher, e 
sessenta e dois anos de idade, se homem.
§ 2°  A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso 
V do caput será acrescida a cada ano de um ponto, até atingir o limite de 
cem pontos, se mulher, e de cento e cinco pontos, se homem.
§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cál-


